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DA I NCIDENcIA E DAS I SENÇOES

Art . lQ - Constitui fáto g e r ador do l mpôsto pr e di al , a pro
priedade , o domínio util ou a p6sse de bem imavel localizado em
zon a urbana da séde do Muni c í pi o e das sédes do s di s t r i t os .

Ar t . 2Q - Pa r a 08 efeitos dês t e imBôsto a zona urbana do Mu
nic í pio compreende as áreas de edificaçao continua das povoaç ôe s
e as partes ad j a cen t e s que possuam pelo menos dois dos seguintes
mel hor ament os :

I - mei o- f i o ou calçamento , com canalização de águas
pluviais ;

II - abastecimento de água ;
III - s istêma de esgotos sanitários ;. ~ ,

IV - rede de i l umi naça o puglica, com ou sem postea
menta pa r a distribuixao domiciliar ;

V - escola pr i má r i a ou posto de saude a uma dist ân
cia máxima de t rês qui l óme t r os do imovel consi
derado .

Parágrafo único - Consideram-se t ambém urbanas as áreas u r
banizaveis t ou de expansão urbana , constantes de loteamentos de
vi damente aprovados , destinados à habitaçao t à i ndus t r i a ou ao
c omercio .

Art . 3 2 - Para os efeitos dêste impôsto _c on sidera-se con s
truido todo 2 imovel no qual exista edificaçao que possa servi r
para habitaçao ou para o exerc ício de quaisquer atividades .

Art . 4Q - A incidência , sem prejuizo das cominaçôes cabi
vei s , independe do c~prim~nto de qu a i s que r exigências legais .

Art . 50 - mi mpo s t o nao incide :
_ a) nas dependênc!as dos templos de qualquer rel igião ,

qu e nao sejam obj eto de l oca çao; .
b) nas casas paroquiais e dos ministros de outras

rel i giôes anexas , ou não , aos templos r eligi os os, de sde que per
tençam às re~pectivas organizações religiosas, e não sejam obje
t os de locaçao· .cl nos seminários;

. d no s prédios de estabelecimentos de ensino p e r t en
c entes a instit u ições de qualque r g rau ou natureza ;

e) ~no s prédios de propriedade de i ns t i tu i çô es de ca- .
ri da de e assis tenciais ;

f) no s p r édi o s pe r t enc entes à União , a o Es t ado , ao
Muni cíp i o e às autarquias ;

g ) nos p r édios de propriedade das coo~erativas de
natureza civil , desde qu e neles mantenham séde , ag encias , arma
zéns ou serviços socia is .

Parágrafo único - Só será conc edi da isenção ~s enti dades re
feridas nas letras II d

ll
, "e ll e "g" dêste artigo desde qu e provem

estarem le~almente constituidas , terem patrimônio próprio e di 
retoria idonea.

DA ALl QUOTA E BASES DO IMPOSTO

Ar t . 6Q - O i mpõ s to calcula-se sôbre o valôr venal :

Lei nO 633 , de 30 de outubro de 1 .967 .

Que dispôe ~ respeito do Impôsto sôbre a Pro

priedade Predial Urbana .

João Fer r e i ra Si lve i ra , Prefeito Muni c i pa l de Agudos , us ando
das atri buiçôes que l he são c onferidas por lei

FAZ SABER que a Câmar a
ciona e pr omul g a a seguinte
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Agudos
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de

SUJEITO PASSIVO

do i mpôs to predial será de NQt

Município
E!nAHo I) ~: s..\o l'AL' l.( l

do

Que dispôe a r espei to do lmpôs to s ôbre a Pr o
prredade PrediãI Urbana.-

Contribui nt e do impôsto ~ o propr ietário do imo
de s eu domínio ú til ou o seu pos s uidor a qual-

O i mpôsto ~ devido , a cri t ~ rio da r epart i ção com-

Lei n . 633 , de 30 de ou tubro de 1 .967

I - por qu em exerça a pó s se di r e ta do im6vel , s em
responsabilidade s olidári a dos possuidores indire-

a ) à r a zão de O ,~ (oi t o décimos por cen to) , pa r a os
residênc 1ê do s re B~ect1vo s proprietari os , a .

b) à razao de 1% (um por cent o) , para cs demai s pr~-

da

Pa r ágr a f o ún i co - O mínimo
(cinquenta centavo s) .

Prefeitura

pr e j ui zo
tos .

~rt . 9. 
ve l , o t i t ula r
qu er tí tulo .

Ar t . 10 
pe tente :

II - por qu alque r dos ~ossuidores i ndi retos , sem
prejuizo da responsabilida de s oli dar ia dos demai s a do pos sui dor
di re t o .

Parágrafo único - O dispôs t o nês t e a rt i go aplica-se ao es
p6li o das pess ôa s nêle r ef e rida s .

DO LANÇAMENTO
Ar t . 11 - Todos os im6yei s cons truidos , i nc lusive os qu e

gozem de i muni dade ou i sençao , s i t uados na zona u r bana do Mu
n!c í pio , devem s e r in~critoB pelo Bujei tg pa s sivo, na reparti 
çao competent e , de aco r do com a l egisla ça o munic ipal .

Parág r afo pr i mei r o - A inscrição será f eita em formulário
pr 6pr i o , no qual o s u j eito pa s s i vo decl ar ar á , s ob sua excl us i 
va r espo ns abilidade , e s em pr ej ui zo de out r os el ement os que s e
jam exi gidos pelo Lxe cut i vo :

I - nome e qu~ificação ;
II - locali zaç ao do im6vel;

III dimens ôes e área de terr eno; á r ea do pavi mentg térreo;
núme ro de pavim~nt o s e área t otal da ed1ficaçao ; us o ;
da ta da conclusao do p r~dio ;

IV - valor venal do i n:6vel;
V - dados do título de aquis i ção da propriedade ou do do

mínio util ;
VI - qual idade em qu e a p6sse é exerc ida .
Parágra f o segundo - A i ns c r i çã o dever á Bar f eita dent ro de

trint a (30) dias cont a dos:
I - da convoc açã o por edi t al que vie r a ser f eita pel a Pre.

0 ,50

di cs .
Art . 7 2 - O valôr da edifi c ação ou cons trução será calcul a

do levando-se em c onta os s egu i ntes f at ore s :
I - á r ea const rui da ;

" -II - o valor uni tar 10 da cgns truçao; _
III o estado de conservaç ao da edifi caçao ;

IV - a localização e as caracteris tica s do ~movel .
Ar t . 80 - O critério a se r u t il izado para a apuraça o dos

valo r es que servi rão de base de cálculo para o l anç ament o do i m
pôsto predial s e r á definido em ~ regulament~ba1xado pel o Exe cut i 
vo .

pr~dios de

Cont inuação

I I
I
I

OF. N

I
I
I
I
I
r

x
I

I I

I
I

la
I
I
I
I
I
I

~
~,



deMunicípio
to:STAIlO U~; s.\ o " ,H ILl)

do Agudos 1
FIB'qj

Lei n Q 633 , de 30 de outubro de 1 . 967

Que dispôe a respeito do Impôsto s ôbre a Pr opri e
dade Predial" Urbana .

Prefeitura

Cont inuação :

fei tura ;
II - da conclus~o da edificação ;

III - da aquiaiçao de parte do imóvel construido ,desmembrado
ou ideal .

Art . 12 _ O sujeito passivo deverá decl ar a r à Prefeitura,
den tro de 30 ( t r i nta ) dias contados da r es pec tiva ocorrência :

I - As aquisiç ôe s de i móvei s construidos i
II - as reformas , ampliaçôes ou codi ficaçoes de uso ;

III - outros fatos ou c i r cunst ân cia s que possam afe t a r a in
cidência ou o cálculo do i mp ôs t o .

Parágraf o único - A inobs ervânci a do dispôs to nêste ar t igo
acarre tará acr és ci mo de 20% \vi n t e ~or c ento) ao montante devido ,
obse rvado o estatuido no paragrafo unic o do a rt i go 1 5 .

Ar t . 13 - r ara os efeitos dêste impôs~o t conB ider~se s one
g ados à i ns c ri ç ao os imóyeis cons t rui dos nao i nscrit28 no pr a zo
e forma regula:es e aqueles _cu j as f i chas de i nscri ç ao apr esen
tem fals idade , erro ou omi s s ao quanto a qualquer elemento de
declaração obrigatória.

Art . 14 - O l ançamento do imPÔBto ~ anual e feito , um pa
ra cada pr éd i o no nome do sujeit o pas s i vo t na conformidade do
dispost o no ar t igo 10 .

Parágrafo único - Os i m6vei s qu e no deco r re r do exerc! cio ,
pa s s arem a constituir objeto de incidência do i mpôs to , se r ao
l ança dos pel o pe r 10go r e s t ant e, a p~ rt i r do mês seguinte ao
t ~rmino da edificaçao .

Art . 15 - O lançamento relativo a imóveis sonegados à i06-
- L'criça o e efetuado ou revisto de of~ cio, ser~ fe ito com o a c re s -

cimo de 20% (vinte por cen t o ) pela repart içao competente .
Parágrafo único - A aplioação do ac r éscimo ~ e que trata

êste a r t i g o vigorará_até o exe rc icio no qual o sujeito passi vo
regular ize a insoriçao .

Art . 16 - O lançamento considera-se regul armentd notifi ca
do ao suje i to passivo com a entrega do aviso , no local a que
se r e f erir a sua inscrição , a qualqu er pess ôa de que t rat a o
a r t igo 10 , a seus prepos t os ou empr ega dos .

Parágrafo ún ico - Comprovada a impossibilidade de ent r e
ga do aviso a qualque r das pessoas referid as nês te a rt i go , ou
no caso_de recusa de seu rec ebi~ento por par te daquelas t a 0 0
tificaçao do lançamento far-se-a por edital .

de uma só vê z t

DA ARRECADAÇÃO
do i mpôs t o será fe itoArt . 17 - O pagament o

du r ant e o mês de mai o .
Art. 18 - Os c on t ri bui n t es aue pagarem o impôsto dentro

dos pr azos regulamentares , go zarao de um de s con t o de 10% ( de z
por c en t o ) .

Art . 19 - Os débi t o s não pagos no s prazos re~lament ares
f i cam a crescidos da multa de 20% (vin t e por cento) , sem pr e
juizo de incorrerem no pagamento das custas e demais despesas
judiciais , os r espe c t i vos devedores .

Art . 20 - O d éb ito vencido permanecerá em cobr ança amiga
vel , na r epart i ção competente , pelo prazo máximo de 30 ( t rinta)
dias) , sendo a s eguir i nscri t o par a cob r ança ~xecut iva , ainda
qu e no mesmo exercic i o a que corresponde o i mposto.

- - - - - - - - - 1
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Lei nO 633 . de 30 de ou tubro de 1 . 967

Que di s pôe a r es peit o do Impôsto eôbre a Pro pr i e
~ PredIar Urbana.

Prefeitura

Continuação

Pub11cad~ e Registrada na Se c re t aría da Pref ei t ur a Muni c ipal
de Agudos , a OB trinta de outubro de mil
e s e t e .

Art . 21 - Es t a l e i entrará e m vigôr a lO de janei ro de
1968 , revogadas tôdas as disposiçôes em contrari o •

Prefeitura un1cipal de Agudoe . 30 de outubr o de 1 . 967
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